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	ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEDITISMO DE SOLUÇÃO	
Declaro(amos), para os devidos fins, que a solução intitulada (nome da solução), pleiteante a inclusão no banco de Cadastro de Soluções do SEBRAE/MS, é inédita, nos termos de Regulamento deste Edital, não possuindo até o momento, por motivo deste ineditismo, aplicações diretas ao mercado, bem como atestados ou declarações exigidos neste Edital. Informo também que a solução aqui apresentada não é fruto de plágio ou autoplágio, total ou parcial, tal como definidos pelas legislação de direitos autorais em vigor no Brasil.

Declaro(amos) ainda, estar(mos) ciente(s) da possibilidade de sanções administrativas e judiciais, caso seja constatado informações contrárias das que estão aqui relatadas.



Local:	.	de	de 2021.





Nome:		 RG:	CPF:  	
Telefone de contato:  	                                                                          E-mail de contato:  	

Assinatura:  	
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